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CVM - Prorrogado prazo do programa experimental relacionado a ofertas RLP

Confira mais informações

A Superintendência de Relações com o Mercado e Intermediários (SMI) da Comissão de Valores
Mobiliários (CVM) informa sobre a prorrogação do prazo do programa experimental da B3 relativo a
ofertas Retail Liquidity Provider (RLP).

O período de testes do programa em vigor estava previsto para se encerrar na data de hoje
(31/1/2023), conforme disposto na decisão do Colegiado 7/12/2021. Porém, tendo em vista a
necessidade de o Colegiado da CVM analisar e deliberar a respeito de pleitos apresentados pela B3
sobre a matéria, a área técnica da Autarquia comunica que as ofertas RLP seguirão sendo
oferecidas pela B3, nas mesmas condições atuais, até nova decisão do Colegiado da CVM.

Lembre-se!

O RLP foi autorizado pela CVM, sendo formato de internalização que vem sendo monitorado pela
Autarquia, estruturado experimentalmente dentro de entidade administradora de mercados
organizados. A permissão concedida visou a estabelecer um experimento controlado que permitiria
avaliar a eficiência da oferta RLP sobre a liquidez, os spreads e formação de preços no livro de
ofertas.

Fonte: CVM, em 31.01.2023
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